
"1!rnD~U, puru QtI UeVHltlH On8, 4ue eMItI 

UI rol Jll1blicada no DO~ Nesta Dala 

lêhlikt& ((ré 
Gerencl ~ fo .ccutl va de Regi'lro de Atos e 
(o/ÍlluçijO da Casu Civil do Governador 

ESTADO DA I'ARAIBA 

LEI N° 11. .. ::6'~ DE ~tO DE DEZEMBRO DE 2019. 
AUTORIA: DEPUTADA CAMILA TOSCA.J~O 

a segU.lllte Lei: 

Concede o Título de Cidadã Paraibana 
fi Senhora Patricia Rocha Magalhães. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DA PARAÍBA: 

Faço saber que o Poder Legislativo decreta e eu sanciono 

Art. I ° Fica concedido o TítUlo de Cidadã Paraibana a 
Senhora Patrícia Rocha Magalhães, jornalista, ]belos relevantes serviços 
prestados ao Estado da Paraíba. 

Art. 2" Esta Lei entra em vIgor na data de sua 
publicação. 

PALÁCIO DO 
PARAÍBA, em João Pessoa, ~ O 
Proclamação da República. 
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